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Número Registro: 2018/0096915-9 PROCESSO ELETRÔNICO RHC    97.515 / RS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00129064520148210010  00473955120188217000  01021400000035845  
1021400000035845  129064520148210010  20183178122  2932012151001  
473955120188217000  70076821834

EM MESA JULGADO: 17/05/2018

Relator
Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : EDINEY DO CARMO IRENIS 
ADVOGADOS : GUILHERME RIBEIRO GRIMALDI  - MG129232 

 JULIO CESAR BATISTA SILVA  - MG085191 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CORRÉU    : ADRIANO DE OLIVEIRA 
CORRÉU    : EMERSON PEREIRA DA SILVA 
CORRÉU    : IRON LUIZ DA ROSA MONTEIRO 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Simples

SUSTENTAÇÃO ORAL

SUSTENTOU ORALMENTE: DR. JULIO CESAR BATISTA SILVA (P/RECTE)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, com extensão aos corréus 
Adriano de Oliveira e Iron Luiz da Rosa Monteiro, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)

Página  1 de 1


